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Fls. No 

i LIVRO DE LEIS 

LEI ORDMÁRIA no 1841 

Autoriza a Prefeha Municipal de Piquete a receber, 
mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado ãe Sào 
Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. 

A CÂMARA MUNCIIPAL DE PIQüETE apm~ou e eu, Prefeito do Muaicípim sanciono 
a seguinte Lei: 

Art 1" -Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
recursos b & s  a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 

ií - Assinar com o Estado de São Paulo convênio necessário a obtenção dos 
recursos financeiros previstos no inciso I deste artigo; 

iD - Abrir crédito adicionai especial para fazer face As despesas com a execução 
da obra dou aquisição. 

P a ~ %  Único - A cobemini do crédito no Inciso IIi será efetuada mediante a 
u N i  dos recursos a serem repassados. 

AFt. 20 - Os recursos nnancellPs mencionados no artigo anterior destinar-se& a 
C O ~ ~ W $ O  de Quadra de Esportes, em Piquete. 

Ari. 3' - Os encargos que a hefè~tura vier a assumir no referido convênio 
correrão por conta de verbas constantes no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

-. 
Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicqh, revogadas as 

disposições em contnírio. 

PREFEiTüRA MUNICIPAL DE PIQUETE, 28 de janeiro de 2008. 

OTACÍLIW%ODRIGUES DA SEW - 
heféio Municipal 

Regisirada no Livro próprio da Secretaria Geral do Município e publicada no Paço 
Municipal aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de doi mil e oito. 




